
322 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 9 — 12 de Janeiro de 2006

Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 749/2001, de 19 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Odeleite, município de
Castro Marim, com a área de 75 ha, ficando a mesma
com a área total de 1455 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 50/2006

de 12 de Janeiro

Pela Portaria n.o 843/2003, de 14 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal de Fátima, processo
n.o 3256-DGRF, situada no município de Ourém, e
transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores
de Fátima.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 843/2003, de 14 de Agosto,

deverá ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente

portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Fátima, município de Ourém, com a área de
5646 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 843/2003, de 14 de
Agosto, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 51/2006

de 12 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Val-
paços:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação Cultural, Recreativa e
Social de Caça e Pesca da Freguesia de Rio Torto, com
o número de pessoa colectiva 505654881, com sede em
Rio Torto, 5430-201 Valpaços, a zona de caça associativa
de Rio Torto (processo n.o 4186-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Rio Torto, município de Valpaços,
com a área de 1382 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.




